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RESOLUÇÃO CEC Nº 002/2021 

 

Regula a apresentação do Relatório de Atividades da 
Secretaria Estadual de Cultura ao Conselho Estadual 
de Cultura. 

 

Considerando que a Constituição Estadual assegura, nos termos do art. 184 “a 
participação de entidades da sociedade civil na formulação da política estadual de 

cultura”, o que é regulado pela Lei Complementar N° 421, de 03 de dezembro de 
2007, que reorganiza o Conselho Estadual de Cultura e dá outras providências; 

Considerando que entre as competências do Conselho Estadual de Cultura estão as 

elencadas nos incisos I e II do art. 3º da referida Lei Complementar Nº 412, de 03 de 
dezembro de 2007, quais sejam: “I - formular, em parceria com a SECULT, as 
políticas públicas para as áreas da Cultura”, e “II - acompanhar a execução das 

políticas públicas para a área da Cultura, zelando pelo cumprimento das normas e 
atos que contribuam para aprimorar o processo de desenvolvimento cultural e 
socioeconômico do povo capixaba”; 

Considerando a necessidade de normatizar formas de formulação e acompanhamento 
de que trata o inciso II do art. 3º citado anteriormente; 

O Conselho Estadual de Cultura, no uso de suas atribuições legais e em consonância 

com o disposto na Lei Complementar N° 421, de 03 de dezembro de 2007, e pelo 
Decreto N° 2.026-R, de 17 de março de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A Secretaria de Estado da Cultural enviará ao Conselho Estadual de Cultura, 

para conhecimento, observações e sugestões dos conselheiros, o Plano de Ação da 
pasta, elaborado em consonância com a lei orçamentária anual, tão logo seja a 

mesma encaminhada ao Legislativo. 

Art. 2º. Em reunião extraordinária a ser realizada até o final do primeiro trimestre de 
cada ano, a Secretaria de Estado da Cultural apresentará ao Conselho Estadual de 

Cultura o Relatório de Atividades realizadas no ano anterior, encaminhando para os 
conselheiros, os respectivos documentos do relatório. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 16 de junho de 2021 

 

FABRICIO NORONHA FERNANDES                                                                                     
Secretário de Estado da Cultura                                                                                                     
Presidente do Conselho Estadual de Cultura. 
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